
 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 05/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 798/2025 

 
 
 
 
 
 

Chamamento Público para Credenciamento de Instituições 

Financeiras para serviços de recolhimentos de receitas e 

sistema de gestão de pagamentos.  

 

 

O MUNICÍPIO DE VACARIA - RS, através da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, torna 

público e comunica aos interessados que está procedendo o CREDENCIAMENTO, de 

Instituições Financeiras interessadas  em prestar serviços de recolhimentos de receitas e 

sistema de gestão de pagamentos, que conforme necessidade do Município, serão contratados 

por Credenciamento, nos termos do art. 79, I, da Lei Federal n.° 14.133/2021, e demais 

legislações aplicáveis. 

 
DO OBJETO 

 
1.1 O presente instrumento visa o credenciamento de pessoas jurídicas, instituições financeiras 

(autorizadas pelo BC do Brasil, como Banco Múltiplo, Comercial, Cooperativo ou Cooperativa de 

Crédito), do Município de Vacaria/RS, interessadas em prestar serviços de recolhimento de 

receitas tributárias, não tributárias, taxas, através de DAM (Documento de Arrecadação 

Municipal), em padrão FEBRABAN (Federação Brasileira de Bancos), por intermédio de suas 

agências e conveniados, aplicativo móvel ou site, bem como o serviço de sistema de gestão de 

pagamentos para viabilizar a quitação de tributos com o uso de cartões de débito ou crédito. 

Com a finalidade da manutenção das atividades arrecadatórias do Executivo Municipal, visando 

a facilitação do processo de arrecadação e melhor atendimento aos contribuintes. 

 
1. DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 

1.1 Poderão participar do presente CREDENCIAMENTO todas as Instituições Financeiras  

que atendam a todas as condições deste Edital e do Termo de Referência, observada a 

necessária qualificação. 

1.2 Que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei e autorizados a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil e Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo, e Cooperativa de Crédito, 

que se enquadrem no conceito de instituições financeiras, na forma da Lei Federal nº 4595/1964, 



que preencherem todos os requisitos exigidos neste Edital. 

1.3 Não poderão participar deste credenciamento: 

2.3.1 As instituições que não atendam a todos os requisitos exigidos no termo de referência 

2.3.2 As instituições impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Vacaria ou que 

tenham sido declaradas inidôneas, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.4 As Instituições Financeiras interessadas em prestar serviços de recolhimento de receitas 

e sistema de gestão de pagamentos, deverão entregar os documentos indicados no item 4 desse 

edital no Departamento de Licitações e Compras, situado na Rua Ramiro Barcelos, nº 915, no 

horário das 08h às 11h e 30 min e das 13h e 30 min ás 18ho0min, a partir de 19 de março 

de 2025. 

2.5 A vigência do credenciamento será por 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Termo 

de Credenciamento, podendo ser prorrogado, até o limite decenal, previsto no art. 107 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

 
2. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N. 13.709/2018  

 

3.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se 

sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

3.2 A Contratada obriga-se por si, por seus empregados e prepostos, a tratar de forma 

absolutamente confidencial e de caráter sigiloso todos os dados, informações, plantas e croquis, 

acesso a servidores e banco de dados, segredos comerciais, marcas, criações, desenhos, 

especificações técnicas e comerciais da CONTRATANTE e suas coligadas, aos quais venha a 

ter acesso por força deste instrumento. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA a manter sua 

confidencialidade mesmo após o término do presente contrato, respondendo, se, descumprido 

este item, por perdas e danos, na forma da legislação aplicável a matéria.  

3.3 A Credenciada não se escusará do cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 

direitos dos titulares previstos na LGPD, Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

3.4 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas, de acordo com o que dispõe a 

Seção III, capítulo VI da LGPD. 

 

3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

 
 

3.1 As pessoas jurídicas deverão apresentar os documentos de habilitação, indicados a 

seguir, em envelope com o nome do proponente, no qual deverá externamente conter a 

indicação de que se trata dos documentos de habilitação do Edital de Chamamento Público n° 

05/2025, para o que sugere-se a seguinte inscrição: 

 



 

 
3.2 O envelope deverá conter a seguinte documentação para a habilitação, em 01 (uma) via, 

que deverá ser a seguinte: 

 

3.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

3.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

3.2.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 

não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

4.2.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto do Edital por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado 

de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

que já forneceu ou fornece itens da mesma natureza ou similar ao objetodo presente Edital. 

 

 

Ao 
Município de Vacaria-RS 

Chamamento Público N.º 05/2025  
Serviços de recolhimento de receitas e sistema de gestão de 
pagamentos Públicos Municipais de Vacaria 
 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
NOME DA EMPRESA …................ 
CNPJ N.º …............ 



4.2.5 DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA APRESENTAÇÃO 

 
a) Requerimento de credenciamento devidamente preenchido, em conformidade com o modelo 

disposto no Edital;  

b) Declaração de que a proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da 

Constituição Federal; 

c) Declaração da proponente de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor 

público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  

d) Declaração de atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados;  

e) Apresentar a autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central; 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

 
5.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

5.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

5.  DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

 
6.1 Fornecer informações e orientações necessárias ao melhor desenvolvimento e utilização da 

ferramenta disponibilizada;  

6.2 Viabilizar a troca de informações de forma ágil e sistemática, observadas as políticas de 

segurança de cada partícipe e as limitações técnico-operacionais; 

6.3 Disponibilizar, a qualquer tempo, material de interesse relativo a ações complementares, 

devendo ser especificadas eventuais sugestões para adaptações de forma e conteúdo 

consideradas necessárias;  

6.4 Observar o direito autoral envolvendo cursos, programas ou qualquer material de divulgação 

institucional utilizado no curso da prestação;  



6.5 Levar, imediatamente, ao conhecimento das partes, ato ou ocorrência que interfira no 

andamento das atividades decorrentes dos serviços, para adoção de medidas cabíveis;  

6.6 Notificar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução 

das atividades decorrentes da prestação dos serviços;  

6.7 A Credenciada é responsável por todos os custos e ônus do serviço que pretende realizar, 

bem como, pela aquisição e instalação dos equipamentos para captura das transações;  

6.8 Implementar ferramenta opcional de facilitação à quitação de débitos de qualquer natureza, 

incidentes sobre tributos municipais, mantendo o recolhimento e o repasse na forma habitual, ou 

seja, integralmente à vista e sem qualquer ônus adicional;  

6.9 A Credenciada fica impedida de modificar a natureza do serviço proposto, salvo expressa 

autorização da Município mediante Termo Aditivo. 

 

7 – DO PAGAMENTO  

 

7.1 Para o Lote 01: Os pagamentos serão efetuados concomitantemente ao crédito dos valores 

objeto da cobrança prevista no presente edital. Os pagamentos das tarifas serão efetuados 

mediante abatimento do valor arrecadado, devidamente identificado, no momento do repasse 

dos valores depositados na conta de livre movimentação do Município, devendo a credenciada 

apresentar documento fiscal comprovando o número de arrecadações e o valor devido, tendo 

em conta o número de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do 

Município, cuja fiscalização ficará a cargo do setor responsável. 

 

Obs.: Os valores paradigma não poderão ser ultrapassados, porém serão aceitos valores 

inferiores usualmente cobrados pela instituição financeira em sua proposta. 

 

7.2 Para o Lote 02: O credenciamento será celebrado a título gratuito, não implicando em 

compromissos, nem em obrigações financeiras ou transferência de recursos entre os 

participes, sem direito a indenizações e reembolsos. 

 

8 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

8.1 O contrato firmado vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 

podendo ser prorrogado até o limite legal, conforme lei 14.133/21. 

 

8.2. Os valores decorrentes do Lote 01 poderão ser reequilibrados anualmente de acordo com 

o índice do IGP-M. 

 

8.2 O credenciamento ficará aberto permanentemente, conforme Art. 79, parágrafo único, inciso 

I da Lei nº 14.133/21.  



 

9 - DA RESCISÃO DO CONTRATO  

 

9.1 O contrato firmado poderá ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente pela 

Administração, mediante manifestação formal, mantendo-se, porém, em pleno vigor as 

obrigações assumidas pelo Município, até a efetiva liquidação dos empréstimos concedidos.  

9.2 Excepcionalmente e mediante manifestação formal, que será analisada pela Administração, 

a Contratada poderá denunciar o contrato antes do término dos 12 (doze) meses.  

9.3 A partir a data de recebimento da denúncia, serão suspensas novas concessões de 

empréstimos.  

9.4 A contratação de empréstimo constitui operação firmada exclusivamente entre a Instituição 

Financeira e o beneficiário, cabendo unicamente a essas partes zelar em pelo seu 

cumprimento.  

9.5 Cada servidor ficará responsável, direta e individualmente, pelo contrato que assinar com 

a Instituição Financeira que escolher e pelos atos que expressamente autorizar ou consentir. 

Por sua vez, a Instituição Financeira por ele contratada responderá pelo cumprimento da 

legislação e por qualquer dano ou prejuízo reclamado pelo beneficiário.  

9.6 O Município não responde, em nenhuma hipótese pelos débitos contratados por seus 

servidores, nem pelas condições oferecidas pelas Instituições Financeiras, restringindo sua 

responsabilidade à mera averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao repasse à 

Instituição Financeira em relação às operações livremente convencionadas. 

9.7 As Instituições Financeiras serão responsáveis exclusiva e integralmente pela operação 

financeira e pela utilização de pessoal para sua execução, incluídos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 

obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município.  

9.8 As Instituições Financeiras deverão cumprir as obrigações previstas no contrato.  

9.9 No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de infração às cláusulas 

do contrato, a Prefeitura poderá promover o descredenciamento da Instituição Financeira, não 

permitindo novos contratos, porém respeitando os já firmados até que se finalizem as parcelas 

vincendas ouse proceda à quitação antecipada, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação federal e municipal incidente.  

9.10 Nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer 

situação funcional que acarrete a exclusão do servidor da folha, fica o Município eximido de 

qual quer responsabilidade quanto a não efetuação do desconto.  

 

10 - DO DESCREDENCIAMENTO  

 

10.1 A Instituição Financeira poderá solicitar sua exclusão do rol de credenciados a qualquer 

momento durante a vigência do contrato.  



10.2 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.  

 

 

 

11 – DAS PENALIDADES  

 

11.1 O não cumprimento de prazos estipulados nesta licitação, por motivo não justificado, 

sujeitará a empresa licitante vencedora às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 
12. DO JULGAMENTO 

 

12.1 Recebidos os envelopes de documentos, ao Agente de Contratação, nomeado através 

da Portaria número 131/2025 fará a apreciação da documentação. 

12.2 O agente de contratação decidirá sobre a habilitação da (s) empresa (s) ao 

credenciamento, considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de 

apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis após tomar ciência da decisão. 

12.3 As empresas que apresentarem a documentação de conformidade com o exigido neste 

Edital, poderão ser vistoriadas por representantes do Município de Vacaria, para verificar se as 

condições técnicas estão de acordo com o exigido no item 5 do Edital. 

12.4 É facultado à Comissão solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da 

documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério. 

12.5 Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigidos neste 

Edital e seu respectivo Termo de Referência. 

12.6  Após a fase de habilitação, o credenciado será convocado para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, conforme a necessidade do Município, celebrar Termo de Credenciamento e 

assinatura do Termo Contratual. 

 
13. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 
13.1 Eventuais pedidos de impugnações ao presente edital de Chamamento Público deverão 

ser dirigidos ao Departamento de Licitações e Compras e protocolados durante o horário de 

expediente da Administração, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da abertura do certame. 

13.2 Da decisão relativa ao credenciamento ou descredenciamento caberá recurso no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, que deverá ser dirigido ao Prefeito e protocolado durante o horário de 

expediente, que se inicia às 8:00h e se encerra às 18:00h. 

13.3 É admitido o envio de impugnações do edital ou de recurso por e-mail, desde que original 

seja protocolado na forma dos itens 8.1 e 8.2 no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do 



recebimento do e-mail, sob pena de indeferimento. 

13.4 Os recursos e prazos seguirão o disposto nos art. 165 e seguintes da Lei 14.133, e suas 

alterações. 

 
14 - DA CONTRATAÇÃO 
 

14.1 credenciamento será formalizado por intermédio de instrumento contratual, presentes as 

cláusulas obrigatórias estabelecidas pelo art. 92 da Lei 14.133, de 2021.  

14.2 Os habilitados serão convocados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

publicação da convocação, para assinar o Instrumento Contratual, prorrogável por igual 

período, devidamente justificado, em obediência às prescrições do art. 90 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

14.3 Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima prevista no artigo 107, da Lei 14.133/2021. 

 
15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 
 

15.1 . Para o Lote 01 

 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Gestão e Finanças 

Unidade Orçamentária: 04.01 Sec. Municipal de Gestão e Finanças 

Projeto / Atividade: 2.015 Manutenção Secretaria Municipal de Gestão e Finanças 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Tec. PJ 

Fonte de Recurso:1500 Recursos não Vinculados de Impostos/ Detalhamento da Fonte: 001 

Livre 

Dot 95 Desd 5050 

 

15.2. Para o Lote 02 

 

Tendo em vista que este  lote do Termo de Credenciamento não gerará nenhum ônus financeiro 

para a Prefeitura Municipal de Vacaria/RS, não haverá pagamento a ser realizado em favor da 

Instituição Credenciada. 

 
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1 Poderá o Município revogar, aditar ou alterar o presente Edital de Chamamento Público, 

no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, ou por fato 

superveniente, devidamente justificado;  

16.2 Participar deste Edital implica a aceitação integral e irretratável dos presentes termos e 



seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos;  

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do interessado, farão parte 

integrante do contrato, independentemente de transcrição;  

16.4 As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em favor do interesse 

público;  

16.5 Aos casos omissos serão aplicadas as disposições da Lei n° 14133/21 e o Decreto 

Municipal nº 4032/2024, com suas alterações e demais legislações pertinentes;  

16.6 Os proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento de credenciamento;  

16.7 É permanente o cadastramento de novos interessados; 

16.8 O presente Edital poderá ser retirado no site do município 

https://vacaria.rs.gov.br/licitacoes link de licitações e ou no Departamento de Licitações e 

Compras. Maiores informações pelo telefone: 54 3231 6410, no horário das 08 horas às 11 h 

e 30 min e das 13 h e 30 min às 18 horas e 00 minutos ou no e-mail 

licitacomissao@vacaria.rs.gov.br. 

 

17 – Do Foro 

 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria/RS, para dirimir questões relativas ao presente 

Edital, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

18 – FAZEM PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL OS ANEXOS: 

 

I – TERMO DE REFERÊNCIA 

II – DECLARAÇÃO DE PLENO ACORDO COM O EDITAL 

III – DECLARAÇÃO QUE NÃO UTILIZA MÃO DE OBRA INFANTIL 

IV – DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

V – DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 

VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 13.709/2018 

VII – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
Vacaria, 04 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

André Luiz Rokoski 
Prefeito Municipal 

https://vacaria.rs.gov.br/licitacoes
mailto:licitacomissao@vacaria.rs.gov.br


 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 2507/2025 
 
 

CAPÍTULO I – DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1. OBJETO: 

Credenciamento de Instituições Financeiras para serviços de recolhimentos de receitas e sistema 
de gestão de pagamentos.  

 
 
2. JUSTIFICATIVA  

O presente instrumento visa o credenciamento de pessoas jurídicas, instituições financeiras 
(autorizadas pelo BC do Brasil, como Banco Múltiplo, Comercial, Cooperativo ou Cooperativa de 
Crédito), do Município de Vacaria/RS, interessadas em prestar serviços de recolhimento de receitas 
tributárias, não tributárias, taxas, através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), em 
padrão FEBRABAN (Federação Brasileira de Bancos), por intermédio de suas agências e 
conveniados, aplicativo móvel ou site, bem como o serviço de sistema de gestão de pagamentos 
para viabilizar a quitação de tributos com o uso de cartões de débito ou crédito. Com a finalidade 
da manutenção das atividades arrecadatórias do Executivo Municipal, visando a facilitação do 
processo de arrecadação e melhor atendimento aos contribuintes. 

 
 
3.TABELA DE ITENS: 
 

LOTE Item Produto/Serviço Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 

1 

Recolhimento de receitas 
tributárias, não tributárias, taxas, 
através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), em padrão 
FEBRABAN (Federação Brasileira 
de Bancos), por intermédio de suas 
agências e conveniados, aplicativo 
móvel ou site, Recebimento de 
documento com código de barras 
padrão FEBRABAN no caixa 
(agência/guichê presencial) 

1,00 R$ 1,89 R$ 1,89 

2 
Rejeição ou má qualidade do 
código de barras padrão 
FEBRABAN 

1,00 1,77 1,77 

3 

Recebimento de documento com 
código de barras padrão 
FEBRABAN através de internet 
(Home/Office Banking), 
autoatendimento, débito 
automático, meio magnético. 

1,00 1,31 1,31 

4 

Recebimento de documento com 
código de barras padrão 
FEBRABAN, via agente 
conveniado/credenciado 

1,00 2,32 2,32 

5 
Reprocesso de arquivos por 
solicitação da contratante 

1,00 30,00 30,00 



6 

Registro encaminhado para 
processamento (lançamento 
efetivado e por registro devolvido 
por insuficiência de fundos ou 
inconsistências) através do sistema 
de débito automático padrão 
FEBRABAN 

1,00 1,79 1,79 

7 

Recebimento de documento com 
QRCODE padrão FEBRABAN 
através de internet (Home/Office 
Banking), pagamento realizado via 
Pix, titular pessoa física ou jurídica. 

1,00 0,80 0,80 

2 1 

Serviços de sistema de gestão de 
pagamentos, com a finalidade de 
viabilizar a quitação de tributos 
Municipais, com o uso e cartões de 
débito ou crédito, disponibilizando 
aos contribuintes alternativas para 
pagamento, de forma à vista ou 
parcelada. 

1,00 0,0 0,0 

 
 
3.1. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1.1. O prazo de vigência da contratação é por 12 (Doze) meses prorrogáveis na forma da legislação 
vigente. 
3.2 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS 
3.2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços prestados por pessoas 
jurídicas. 
 
CAPÍTULO II – DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
 
4. FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. A presente contratação tem fundamento no Termo de Formalização de Demanda n° 2507/2025 
e Estudo Técnico Preliminar nº 2507/2025, os quais fazem parte deste processo de contratação. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
5.1. A solução definida em Estudo Técnico Preliminar como a que melhor se encaixa a essa 
contratação é o processo de credenciamento de instituições financeiras interessadas através de 
edital de Chamamento Público. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
6.1. SERVIÇOS DE RECOLHIMENTO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS, NÃO TRIBUTÁRIAS, TAXAS, 
ATRAVÉS DE DAM (DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL), EM PADRÃO FEBRABAN 
(FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS), POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS E 
CONVENIADOS, APLICATIVO MÓVEL OU SITE 
 
Das condições para execução dos serviços: 
 
a) Os serviços a serem prestados deverão estar devidamente adequados as normas exigidas pelo 
Banco Central do Brasil; 
b) O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços, destinada ao 
recebimento e tratamento de documentos de arrecadação do Município (DAM); 
c) O Município providencia a emissão e remessa dos documentos de arrecadação aos 
clientes/usuários, ficando a cargo do credenciado a arrecadação; 
d) As instituições deverão se responsabilizar por receber somente as contas que não estiverem 



vencidas, devendo os pagamentos com atraso serem reimpressos na Prefeitura Municipal, na 
Secretaria Municipal de Gestão e Finanças; 
e) O produto da arrecadação deve ser repassado em até dois dias úteis após a data de recebimento 
(D+2), para a conta específica informada pelo Município. Os valores da arrecadação, não repassados 
no prazo determinado, sujeitarão a credenciada a remunerar o Município, desde a data do 
recebimento, até o dia do efetivo repasse, com acréscimo monetário pela variação do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor INPC/IBGE); 
f) Remeter, por meio eletrônico, diariamente, à Prefeitura Municipal, relatório contendo os 
pagamentos do dia anterior; 
g) Iniciar a prestação dos serviços descritos no objeto do presente edital, logo após a assinatura 
deste termo de credenciamento; 
h) Responsabilizar-se pela eficiência e disciplina de seus empregados e dos serviços prestados; 
i) Os serviços serão prestados exclusivamente no estabelecimento do credenciado, com pessoal e 
material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em 
nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município, uma vez que seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a Credenciante; 
j) A escolha da instituição financeira será feita exclusivamente pelo contribuinte, que receberá lista 
dos credenciados para a realização do serviço, com os seus respectivos horários de atendimento; 
k) A Instituição financeira declara conhecer que, conforme as normas legais vigentes, lhe é proibido 
fornecer a terceiros qualquer tipo de informação que tenha obtido por ocasião da execução deste 
Termo de Credenciamento. Em consequência a Instituição financeira se obriga a realizar todos os 
atos necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo seus funcionários, agentes e 
representantes; 
l) Caso a Instituição não repasse o valor dos pagamentos realizados pelos contribuintes e/ou 
devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor total não repassado, inclusive seus acréscimos. 
m) É vedado cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município; 
n) Vedado cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte pela recepção, processamento e pagamento 
de suas obrigações. 
 
6.2. SERVIÇOS DE SISTEMA DE GESTÃO DE PAGAMENTOS, COM A FINALIDADE DE 
VIABILIZAR A QUITAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, COM O USO E CARTÕES DE DÉBITO OU 
CRÉDITO, DISPONIBILIZANDO AOS CONTRIBUINTES ALTERNATIVAS PARA PAGAMENTO, DE 
FORMA À VISTA OU PARCELADA. 
 
O sistema de gestão de pagamentos se dará mediante a instalação, dentre outras iniciativas, de um 
canal de comunicação informático (webservice) entre os sistemas do CREDENCIANTE e da 
CREDENCIADA, em caráter precário e gratuito, através do qual permitirá à CREDENCIADA a coleta, 
em tempo real, dos valores devidos pelos munícipes interessados em quitar seus débitos de forma 
parcelada, parcelando tal valor ao cidadão usuário/cidadão, mediante uso de cartão de crédito 
pessoal ou empresarial, com senha, sendo que o CREDENCIANTE, uma vez aprovada a transação 
pelo emissor do cartão, pagará integralmente, no (s) Banco(s) autorizado(s) a arrecadar para o 
Município de Vacaria, os débitos quitados na operação sem descontos de taxas e ou juros. 
 
A ferramenta sistêmica para o atendimento ao interesse público deverá facilitar a quitação de débitos 
de qualquer natureza, porém mantendo o recolhimento e o repasse a Municipalidade na forma 
habitual, ou seja: integralmente à vista e sem qualquer ônus adicional. 
 
Os equipamentos estarão interligados com o sistema do Município por meio do webservice já 
mencionado, devendo o operador ou o próprio usuário digitar o código do munícipe para obter a 
discriminação dos débitos e o total a ser pago conforme a quantidade de parcelas mensais 
disponibilizadas pela Permissionária (no mínimo 12); 
 
Todas as pessoas jurídicas que atenderem o chamamento deste edital, e cumprirem seus requisitos, 
estarão em igualdade de condições, credenciados, para contratar e executar os serviços elencados 
pela SMGF, cabendo, conforme lei e doutrina, a escolha por parte dos beneficiários dos serviços. 
Destarte, não há sistema de rodízio, já que a escolha cabe ao beneficiário. Se o credenciamento 
resultar na possibilidade de escolha/disputa pelo Município, este seria alvo de procedimento licitatório 



específico. 
 
As empresas credenciadas poderão firmar também, sem ônus para o Município, termo de 
credenciamento com outras empresas (adquirentes), (subadquirentes) ou facilitadoras, para 
processar operações e os respectivos pagamentos, todas, também, autorizadas por instituições 
supervisionadas pelo Banco Central do Brasil (BACEN), tendo como paradigma as condições deste 
edital. 
 
Para fins conceituais: a) Adquirente: Instituição responsável pela relação entre estabelecimentos 
comerciais e as bandeiras e emissores de cartões, autorizada pelo BACEN para rotear transações 
financeiras de débito e crédito; b) Subadquirentes: o responsável pela relação entre alguns 
estabelecimentos comerciais e as adquirentes, credenciadas pelas adquirentes para fazer captura 
de transações financeiras de débito e crédito; c) Facilitadora de Pagamentos: é a instituição que de 
algum modo intermedia o pagamento para outros, processando o pagamento on-line, controlando as 
operações com cartão de crédito. 
 
Da gestão de pagamentos: 
 
O Município permitirá, a título precário e gratuito, a instalação e utilização de webservice entre os 
sistemas da Prefeitura e da credenciada, de forma a permitir o livre acesso aos valores devidos pelos 
munícipes, quer sejam pessoas físicas ou jurídicas;  
O canal de informação (webservice) permitirá à credenciada a coleta, em tempo real, dos valores 
devidos pelos munícipes interessados em quitar seus débitos de forma parcelada;  
A aprovação da transação deverá ser validada pelo emissor do cartão, que concluirá a operação com 
o pagamento integral, no mesmo dia, no banco(s) autorizado(s) a arrecadar tais tributos para o 
Município, havendo, portanto, a quitação completa do(s) débito (s);  
A(s) empresa(s) credenciada(s) deverá(ão) instalar equipamentos que permitam a realização das 
transações através de operadores contratados pela Credenciada, em "totem" de autoatendimento 
(ATM) nas localidades onde o Município determinar, além da SEDE e Postos Avançados, que serão 
indicadas pela Prefeitura e ainda através do website do Município com solução tecnológica que se 
integre ao sistema informatizado deste Departamento;  
Os equipamentos estarão interligados com o sistema do Município por meio do webservice já 
mencionado, devendo o operador ou o próprio usuário digitar o código do munícipe para obter a 
discriminação dos débitos e o total a ser pago conforme a quantidade de parcelas mensais 
disponibilizadas pela Permissionária (de 2 a 12), podendo em seguida: 
 
a) Escolher e indicar qual número e valor de parcela que melhor se enquadre em seu orçamento 
mensal;  
b) Informar o número de seu celular para posteriormente receber, via eletrônica (SMS, WhatsApp ...), 
os comprovantes definitivos do pagamento, em formato PDF;  
c) Concretizar o pagamento, inserindo o cartão e digitando a respectiva senha no leitor de cartão;  
d) Caso o limite disponível no cartão de crédito não seja suficiente para quitar o montante do débito, 
deverá ser possível a utilização de até 03 (três) cartões de crédito diferentes, de titularidade do 
proprietário do imóvel/empresa ou de outras titularidades de seu relacionamento, até que a soma dos 
limites disponíveis atinja o total necessário;  
e) A alternativa acima deverá estar disponível tanto para as pessoas físicas quanto para as pessoas 
jurídicas, desde que munidos de cartão de crédito ou débito com chip e senha. Não deverão ser 
aceitos cartões desprovidos de chip;  
f) Não deverá existir a obrigatoriedade de que o usuário seja o titular do cartão de crédito ou débito, 
uma vez que o uso da senha, que é pessoal e intransferível, garante a integridade da operação;  
g) Aprovada a transação (ou transações) com cartão de crédito ou débito, a credenciada 
disponibilizará ao usuário um comprovante provisório de quitação, listando individualmente os débitos 
pagos, o qual poderá ser impresso em equipamento conectado no computador local ou no "totem" 
de autoatendimento;  
h) Ato continuo, a Credenciada pagará integralmente os débitos devidos na conta corrente que 
mantém na instituição arrecadadora, utilizando-se das rotinas habituais do processo de arrecadação 
de impostos e taxas para o órgão Municipal;  
i) Em um tempo estimado entre 30 (trinta) a 60 (sessenta) minutos, os comprovantes definitivos (em 



formato pdf) de quitação dos débitos deverão estar disponibilizados no celular indicado pelo pagador, 
através de mensagens via SMS ou via whatsApp;  
j) O serviço deverá estar disponível durante o horário de funcionamento dos postos de atendimento 
onde estiver instalado ou a qualquer hora nos "totens" de autoatendimento; Os prazos citados na 
alínea "i" do artigo anterior, compreenderão apenas os dias em que houver expediente bancário, no 
período de 10 às 15 horas. A quitação definitiva das transações realizadas após este horário deverá 
ser concretizada até a manhã do dia útil imediatamente posterior; 
 
Os encargos e eventuais diferenças de valores a serem cobrados por conta do parcelamento via 
cartão de crédito ficam sob a responsabilidade do titular do cartão de crédito que aderir a essa 
modalidade de pagamento; 
A entidade credenciada deverá demonstrar ao munícipe as possibilidades de pagamento dos débitos 
junto ao Município, através de parcelamento com cartão de crédito, em parcelas fixas, acrescidas 
dos devidos custos relativos a operação, mediante simulação através do sitio eletrônico da Município, 
possibilitando ao titular do cartão de crédito decidir pela opção que melhor atenda às suas 
necessidades;  
Não poderá haver desistência da transação financeira após o recebimento pela Prefeitura da 
informação de aprovação e efetivação do pagamento. Custos e riscos decorrentes da inadimplência 
do compromisso assumido pelo titular do cartão com o respectivo pagamento do débito vinculado ao 
imóvel/empresa não implicará em devolução do repasse efetuado.  
 
Do termo de cooperação técnica e permissionamento não oneroso 
 
Será firmado entre o Município e a empresa credenciada um Termo de Cooperação Técnica e 
Permissionamento Não Oneroso, para permitir, a título precário e gratuito, a instalação e utilização 
de webservice entre os sistemas do Município e da Credenciada, através do qual este último acessará 
todos os valores devidos pelas pessoas físicas e/ou jurídicas;  
 
A Cooperação pretendida pelos partícipes consistirá nas seguintes atividades, respeitadas as devidas 
competências e atribuições:  
 
a) Realização de ações integradas de comunicação e mídia visando informar aos interessados a 
disponibilização de uma nova ferramenta para quitação de débitos;  
b) Encaminhamento diário das informações sobre as operações realizadas, bem como 
acompanhamento on line, se necessário;  
c) Conhecimento mútuo das normas e procedimentos de ambos partícipes;  
d) Informação clara aos usuários sobre o mecanismo de funcionamento da cooperação, bem como 
as informações relevantes de natureza financeira de cada operação, com os respectivos 
comprovantes.  
 
Do credenciamento: 
 
O Credenciamento se dará a título gratuito, não implicando compromissos nem obrigações 
financeiras ou transferência de recursos entre os partícipes, bem como não gera direito, de uma parte 
à outra, a indenizações, contraprestações pecuniárias, ressarcimentos e/ou reembolsos.  
O credenciamento, de natureza jurídica precária e sem ônus para o Município, será conferido pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado, desde que atendidas as disposições legais 
vigentes, em conformidade ao permissivo legal contido no inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
Compete ao Município o controle e a gestão dos serviços e demais procedimentos disciplinados neste 
Chamamento, podendo, para tanto, editar normas complementares à sua operacionalização. 
O credenciamento de pessoa jurídica regularmente constituída é condição necessária para a 
implantação de sistema que permita aos munícipes a contratação de parcelamento de multas, 
impostos e outros débitos municipais, com o uso de cartão de crédito ou à vista por meio de cartões 
de débito. 
O credenciamento é ato intransferível, e as atividades dele decorrentes deverão ser realizadas 
exclusiva e diretamente pela empresa credenciada. Caberá ao Município a supervisão e o controle 
de todo o processo, de forma privativa e intransferível, analisando documentos, procedimentos e 



apurando irregularidades ou denúncias.  
A empresa Credenciada deverá manter, durante o prazo de validade do credenciamento, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas nesta portaria. 
A pessoa jurídica interessada, deverá apresentar requerimento de credenciamento, de acordo com o 
Anexo I deste Chamamento, firmado pelo representante legal da interessada, dirigido a Comissão de 
Licitações, instruído com a documentação do item 2 do edital. 
 
Os encargos e eventuais diferenças de valores a serem cobrados por conta do parcelamento via 
cartão de crédito ficam a cargo do titular do cartão de crédito que aderir a essa modalidade de 
pagamento.  
O parcelamento poderá englobar uma ou mais débitos da Municipalidade.  
O pagamento parcelado de multas já vencidas deverá ser acrescido de juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC).  
Ficam excluídos do parcelamento disposto nesta cláusula: 
 
I – os débitos inscritos em dívida ativa;  
II - os débitos de outros municípios e outras Unidades da Federação. 
 
Da renovação do credenciamento: 
 
Poderá pleitear a renovação do credenciamento a empresa que não tiver sido descredenciada por 
descumprimento a normas deste edital. 
A renovação do credenciamento sujeitar-se-á às mesmas regras estabelecidas para o 
credenciamento.  
A solicitação de renovação de credenciamento deverá ser destinada ao Município, por meio de 
requerimento subscrito pelo representante legal da pessoa jurídica, protocolada na Sede da 
Prefeitura Municipal acompanhada dos documentos necessários ao cadastramento inicial, 
atualizados, de acordo com a presente portaria.  
 
Das fiscalizações: 
 
A fiscalização da execução dos serviços será exercida, exclusivamente, pelo Município através dos 
fiscais de contrato nomeados para este fim, delimitadas suas competências respectivamente quanto 
a arrecadação, sistemas e disponibilidade do serviço nos postos, avaliando-se o desenvolvimento 
das atividades das empresas credenciadas no cumprimento das determinações e especificações 
constantes da Lei, deste Chamamento e demais normas vigentes. 
O Município acompanhará e fiscalizará o cumprimento das normas legais atinentes a este 
Chamamento, obrigando-se os cadastrados e credenciados a atender e permitir o livre acesso de 
suas dependências e documentos, fornecendo todas as informações necessárias à fiscalização do 
órgão de trânsito.  
 
Da extinção do Credenciamento: 
 
Extingue-se o credenciamento por:  
 
I - expiração do prazo de vigência do credenciamento pela pessoa jurídica, sem que tenha havido 
renovação na forma deste Chamamento;  
II - não atendimento aos requisitos de funcionamento estabelecidos por este Chamamento e pela 
legislação vigente;  
III - anulação do credenciamento da pessoa jurídica por vício insanável no processo de 
credenciamento ou renovação;  
IV - cassação do credenciamento da pessoa jurídica por aplicação de penalidade;  
V - falência ou extinção da pessoa jurídica;  
VI - fatos supervenientes. Parágrafo único Extinto o credenciamento da pessoa jurídica por qualquer 
dos motivos elencados nos incisos do caput deste artigo, o acesso ao sistema do Município será 
bloqueado. 
 
6.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo 



com as especificações solicitadas, consoante disposto no art. 140, §1° da Lei nº 14.133/2021. 
 

CAPÍTULO III – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
7.1. PRAZO 
7.1.1. O prazo de entrega dos serviços será de 12 meses prorrogáveis ao limite da lei 14.133/2021; 
contados da assinatura do contrato. 
7.2. LOCAL 
7.2.1. RUA RAMIRO BARCELOS, 915 - CENTRO  
7.3. HORÁRIO 
7.3.1. Das 08h às 18h. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da Contratante: 
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com 
as especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Constituem atribuições da Credenciada:  
 
a) Fornecer informações e orientações necessárias ao melhor desenvolvimento e utilização da 
ferramenta disponibilizada;  
b) Viabilizar a troca de informações de forma ágil e sistemática, observadas as políticas de segurança 
de cada partícipe e as limitações técnico-operacionais; 
c) Disponibilizar, a qualquer tempo, material de interesse relativo a ações complementares, devendo 
ser especificadas eventuais sugestões para adaptações de forma e conteúdo consideradas 
necessárias;  
d) Observar o direito autoral envolvendo cursos, programas ou qualquer material de divulgação 
institucional utilizado no curso da prestação;  
e) Levar, imediatamente, ao conhecimento das partes, ato ou ocorrência que interfira no andamento 
das atividades decorrentes dos serviços, para adoção de medidas cabíveis;  
f) Notificar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução das 
atividades decorrentes da prestação dos serviços;  
g) A Credenciada é responsável por todos os custos e ônus do serviço que pretende realizar, bem 
como, pela aquisição e instalação dos equipamentos para captura das transações;  
h) Implementar ferramenta opcional de facilitação à quitação de débitos de qualquer natureza, 
incidentes sobre tributos municipais, mantendo o recolhimento e o repasse na forma habitual, ou seja, 
integralmente à vista e sem qualquer ônus adicional;  
i) A Credenciada fica impedida de modificar a natureza do serviço proposto, salvo expressa 
autorização da Município mediante Termo Aditivo. 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência? 
( X ) Não. 
( ) Sim. Justificar e indicar quais itens/serviços podem ser subcontratados: 
 
 



11. GARANTIA (E/OU VALIDADE) 
(x) O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 
(x) Durante o período da garantia, a ADJUDICATÁRIA obriga-se a efetuar, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Vacaria, a troca dos itens que apresentarem algum problema. 
 

CAPÍTULO IV – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
12.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.3. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
12.4. O responsável pela fiscalização do contrato será Luiz Guilherme Pereira Maciel. 
12.5. O responsável pela gestão do contrato será o Igor Coelho Venson, Secretário de Gestão e 
Finanças. 
 
13. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES 
13.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências 
visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo 
obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 
 

CAPÍTULO V – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
14. Do Valor da Contratação: 
14.1. Quanto a estimativa do valor da contratação o mesmo é compatível com o praticado pelo 
mercado correspondente, observando-se o disposto no Regulamento de Pesquisa de Mercado n º 
177/2024 , que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de 
engenharia no âmbito do Município de Vacaria, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
14.2. Para embasar o processo e verificar se o valor está dentro da realidade de mercado a 
Administração procedeu em pesquisa de mercado conforme abaixo: 
 

Lote Item Descrição Preço 1 Preço 2 Preço 3 Preço 4 Mediana 

1 1 Recolhimento de receitas 
tributárias, não tributárias, 
taxas, através de DAM 
(Documento de 
Arrecadação Municipal), 
em padrão FEBRABAN 
(Federação Brasileira de 
Bancos), por intermédio de 
suas agências e 
conveniados, aplicativo 
móvel ou site, Recebimento 
de documento com código 
de barras padrão 
FEBRABAN no caixa 
(agência/guichê presencial) 

1,80 3,20 1,60 1,89 1,89 

2 Rejeição ou má qualidade 
do código de barras padrão 

1,77 3,20 1,60  1,77 



FEBRABAN 

3 Recebimento de 
documento com código de 
barras padrão FEBRABAN 
através de internet 
(Home/Office Banking), 
autoatendimento, débito 
automático, meio 
magnético. 

1,24 3,20 
 

1,31 1,31 

4 Recebimento de 
documento com código de 
barras padrão FEBRABAN, 
via agente 
conveniado/credenciado 

2,20 3,20 1,60 2,32 2,32 

5 Reprocesso de arquivos 
por solicitação da 
contratante 

30,00 
  

 30,00 

6 Registro encaminhado para 
processamento 
(lançamento efetivado e 
por registro devolvido por 
insuficiência de fundos ou 
inconsistências) através do 
sistema de débito 
automático padrão 
FEBRABAN 

1,79 3,20 1,60  1,79 

7 Recebimento de 
documento com QRCODE 
padrão FEBRABAN 
através de internet 
(Home/Office Banking), 
pagamento realizado via 
Pix, titular pessoa física ou 
jurídica. 

0,0 
  

0,80 0,80 

2 1 Serviços de sistema de 
gestão de pagamentos, 
com a finalidade de 
viabilizar a quitação de 
tributos Municipais, com o 
uso e cartões de débito ou 
crédito, disponibilizando 
aos contribuintes 
alternativas para 
pagamento, de forma à 
vista ou parcelada. 

   
 Não se 

aplica 

 
15. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
15.1. Para o Lote 01: Os pagamentos serão efetuados concomitantemente ao crédito dos valores 
objeto da cobrança prevista no presente edital. Os pagamentos das tarifas serão efetuados mediante 
abatimento do valor arrecadado, devidamente identificado, no momento do repasse dos valores 
depositados na conta de livre movimentação do Município, devendo a credenciada apresentar 
documento fiscal comprovando o número de arrecadações e o valor devido, tendo em conta o número 
de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do Município, cuja fiscalização ficará 
a cargo do setor responsável. 



 
Obs.: Os valores paradigma não poderão ser ultrapassados, porém serão aceitos valores inferiores 
usualmente cobrados pela instituição financeira em sua proposta. 
 
15.2. Para o Lote 02: O credenciamento será celebrado a título gratuito, não implicando em 
compromissos, nem em obrigações financeiras ou transferência de recursos entre os partícipes, sem 
direito a indenizações e reembolsos. 
 

CAPÍTULO VI – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
16 MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
16.1. Considerando a natureza do objeto a ser contratado, a contratação será de através da forma 
de credenciamento através de edital de Chamamento Público. 
16.2. Serão credenciadas tantas as instituições financeiras interessadas que cumprirem com as 
condições estabelecidas por esse termo de referência e edital. 
 
 
 
17. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
17.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 
a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF). 
b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total 
geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução 
do objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Termo de Referência. 
 
18. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
18.1 ATESTADOS(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( X ) Sim ( ) Não 
18.2 VISTORIA 
( X ) Não ( ) Sim ( ) Opcional ( ) Obrigatória. 
18.3 DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE 
( X ) Não ( ) Sim 
18.4 AMOSTRA 
( X ) Não ( ) Sim 
 
19. RESPONSÁVEL PELA ESTIMATIVA DE PREÇOS. 
19.1. Os orçamentos que fundamentam esta estimativa de preço foram por mim obtidos e rubricados 
(fls), são verdadeiros e representam o melhor resultado que pude obter seguindo as orientações das 
normas que regem a matéria. 
Lisiane de Oliveira 
Agente Administrativo 
20.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Natureza da despesa:  
 

 

Fonte de Recurso:  
 

 

Unidade Gestora:  
 

 

Despesa:  

 
CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 



Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 
atualizado do contratado. 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 
e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
seja. 
 
 

 



 
 
 

 

ANEXO II  
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ACORDO COM O EDITAL 

 

 

 

A Empresa ............................, inscrita no CNPJ nº ..........................., localizada à 

Rua/Avenida ............................, nº ............, Bairro ............., Município de 

......................., Estado de ....................., CEP ............................, por intermédio de seu 

Proprietário(a)/Sócio(a)/Procurador(a), Sr(a). ............................, brasileiro(a), maior, 

empresário(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG sob nº ................................. 

SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF ........................................, DECLARA que está de 

pleno acordo com a normas do Edital.  

 

 

 

(Local e Data)  

 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

  



ANEXO III 

 

 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO UTILIZA DE MÃO DE OBRA INFANTIL 

DECLARAÇÃO 

 

  

 

A Empresa ............................, inscrita no CNPJ nº ..........................., localizada à 

Rua/Avenida ............................, nº ............, Bairro ............., Município de 

......................., Estado de ....................., CEP ............................, por intermédio de seu 

Proprietário(a)/Sócio(a)/Procurador(a), Sr(a). ............................, brasileiro(a), maior, 

empresário(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG sob nº ................................. 

SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF ........................................, DECLARA, para fins do 

disposto no Inc. VI, do Art. nº 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega 

menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho 

a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos; Por ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para 

um só efeito.  

 

 

 

(Local e Data)  

 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 
  



ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

A Empresa ............................, inscrita no CNPJ nº ..........................., localizada à 

Rua/Avenida ............................, nº ............, Bairro ............., Município de 

......................., Estado de ....................., CEP ............................, por intermédio de seu 

Proprietário(a)/Sócio(a)/Procurador(a), Sr(a). ............................, brasileiro(a), maior, 

empresário(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG sob nº ................................. 

SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF ........................................, DECLARA, não ter recebido 

do Município de Vacaria/RS, ou de qualquer outra entidade da Administração Direta 

ou Indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de 

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim 

como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar. Por ser a 

expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito.  

 

 

 

(Local e Data)  

 

 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   

 

 

  



ANEXO V 

 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU 

QUADRO SOCIETÁRIO E FUNCIONAL, SERVIDOR PÚBLICO OU DIRIGENTE DE 

ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 

 

 

 

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e 

do CPF nº----- , interessada em participar de Chamamento Público nº 01/2025 

promovido pela Prefeitura do Município de Vacaria/RS, DECLARA, sob as penas da 

Lei Federal, que a empresa mencionada acima não possui em seu quadro societário e 

funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação.  

 

 

 

(Local e Data)  

 

 

 

(nome do representante legal do Licitante)  

 

 



ANEXO VI 
 

 

 

    MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS  

 

 

A (nome empresa), CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

que sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, 

a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

 

 

 

(Local e Data)  

 

 

 

Assinatura (nome do representante legal)



 
 
 
 

 
ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 

 
 

Termo de credenciamento para a 

prestação de serviços de [...]. 

 

 
O MUNICÍPIO DE [...], pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua [...], no [...], inscrito no CNPJ/MF sob o no [...], neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal, Sr. [...] (qualificar), doravante denominado CREDENCIANTE, e [...] 

(qualificar), inscrito no CNPJ (ou CPF/MF) sob o no [...], doravante denominado CREDENCIADO, 

têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei no 

14.1333/2021 e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente termo tem por objeto a prestação dos serviços de [...] (descrever, 

precisamente, quais os serviços que serão prestados pelo CREDENCIADO), constantes do Edital 

de Chamamento Público Nº /20 , pelo CREDENCIADO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 

O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do 

CREDENCIADO por iguais e sucessivos períodos até o limite de sessenta meses. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

O credenciamento se dará sem ônus financeiro ao Município de Vacaria. 

 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

 

 



DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do presente Termo de Referência;  

Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização do contrato, 

mediante recibo;  

Notificar o servidor que deverá comparecer junto à agência da instituição na ocorrência de 

desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de pagamento, bem como da 

redução de sua margem consignável e consequente alteração do valor descontado, a fim de 

negociar o pagamento da dívida;  

Notificar a(s) empresa(s) CONTRATADA(S) quanto a qualquer irregularidade encontrada;  

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s) 

CONTRATADA(S), quando necessário;  

Disponibilizar à CONTRATADA a margem consignável em uso.  

Descontar em folha de pagamento e repassar o valor das prestações dos empréstimos 

concedidos, em favor da CONTRATADA;  

Solicitar a exclusão ou suspensão do contrato de servidores/devedores desligados por qualquer 

motivo que estejam sendo excluídos da folha de pagamento da contratante. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua programação 

financeira, aos servidores da Prefeitura Municipal de Vacaria, respeitadas as condições 

estabelecidas.  

Utilizar as ferramentas disponibilizadas pelo Município para a gestão da margem de consignação.  

Apresentar a autorização firmada pelo consignado, sempre que solicitado pela CONTRATANTE; 

Fornecer a posição de débitos pendentes atualizada para liquidação/amortização antecipada dos 

empréstimos, quando solicitado pela CONTRATANTE, por ocasião da rescisão de contrato de 

trabalho do servidor/devedor;  

Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua programação 

financeira, garantindo condições especiais aos servidores do Município, respeitadas as condições 

estabelecidas no contrato;  

Encaminhar ao Departamento de Gestão de Pessoas, até o dia 15 de cada mês a relação dos 

consignantes, com respectivos valores consignados, através do sistema Econsig ou, na sua 

impossibilidade (por motivo justificável), presencialmente, na Rua Ramiro Barcelos nº 191, Centro, 

Vacaria/RS, especificando o banco, a agência e o número de contas a serem depositados os 

valores, a relação dos servidores que firmaram empréstimo com a instituição e as autorizações de 

desconto assinadas pelos mesmos, em arquivo eletrônico no formato PDF;  

Fornecer a posição de dívida atualizada para liquidação/amortização antecipada dos empréstimos, 

quando solicitado pelo servidor, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho do servidor ou 



qualquer outro afastamento sem remuneração;  

Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositária, o 

respectivo documento que outorga o Município por parte do servidor devedor,de autorização de 

caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de pagamento, 

podendo a referida outorga fazer parte de cláusula específica do contrato de empréstimo; 

 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 

O CREDENCIANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse termo, 

que ficará a cargo da Secretaria Municipal de  , que designará servidor 

especialmente para tanto, não excluindo ou restringindo a responsabilidade do CREDENCIADO 

na prestação do serviço objeto desse termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

A rescisão deste Termo se dará numa das seguintes hipóteses: 

a) pela ocorrência de seu termo final; 

b) por solicitação do CREDENCIADO com antecedência de  ( ) dias; 

c) por acordo entre as partes; 

d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de 

descumprimento de condição estabelecida no edital ou neste próprio termo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - FORO 

Fica eleito o foro da Comarca sede do Município CREDENCIANTE para dirimir as 

dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 3 (três) vias de 
igual 

teor e forma. 
 
 

Município de  ,  . de  de 20
 . 

 
 
 

 

Credenciado Prefeito Municipal 
 

 

O presente Termo de Credenciamento foi devidamente 
examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em  / /20    

Assessor Jurídico 


